
Leis trabalhistas do Brasil não valem para empregados da ONU

A relação jurídica dos trabalhadores que, no Brasil, prestam serviços a organismos estrangeiros está
subordinada à organização internacional. Ou seja, esses casos não são analisados pela Justiça do
Trabalho brasileira. Ao adotar esse parâmetro, a Seção I Especializada em Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho (SDI-1) decidiu extinguir processo sem julgamento do mérito, diante da
existência de norma internacional, ratificada pelo Brasil, prevendo a imunidade absoluta de jurisdição da
Organização das Nações Unidas (ONU).

A decisão refere-se a uma reclamação trabalhista de uma consultora independente, contratada pelo
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud), que pretendia o reconhecimento da
existência de contrato de trabalho, com as consequências legais dentro da legislação trabalhista
brasileira. Vinculado à ONU, o Pnud, programa de combate à pobreza, busca a modernização do Estado,
o fim da exclusão social, a conservação ambiental e o desenvolvimento sustentável.

A ação foi julgada extinta em primeira instância e o Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF-
TO) manteve o entendimento. No entanto, ao chegar ao TST, a 4ª Turma modificou a decisão, julgando
relativa a imunidade do organismo internacional, o que permitiria à ação ser apreciada pela Justiça do
Trabalho brasileira. A instituição opôs embargos à SDI-1 e obteve o reconhecimento da imunidade
absoluta de jurisdição, com a consequente extinção do processo, sem julgamento do mérito.

A Convenção de Privilégios e Imunidades das Nações Unidas foi adotada no Brasil por meio do Decreto
27.784/50. O entendimento da SDI-1 é de que o rompimento da imunidade absoluta de jurisdição,
passível de aplicação quando se trata de processo envolvendo Estado estrangeiro, não pode ser estendido
aos organismos internacionais.

De acordo com o ministro Aloysio Correa da Veiga, relator dos embargos da ONU, Pnud e União, a
imunidade do organismo internacional “ampara-se no tratado internacional do qual o Brasil foi
signatário, a que não lhe cabe descumprir, depois de inserido no ordenamento jurídico interno, após
aprovação pelo Congresso Nacional”.

O ministro Corrêa da Veiga relata que diversos tipos de ações ingressam na Justiça do Trabalho devido a
contratações feitas por organismos internacionais e, em todos os casos, a defesa do ente de direito
público externo insiste na imunidade absoluta de jurisdição, “com o fim de ver honrado o compromisso
assumido pelo Estado brasileiro na celebração do tratado”.

O relator ressalta que o tratado surge no ordenamento jurídico pela manifestação autônoma e soberana
dos Estados que o celebram. Se, anteriormente, o ministro Aloysio considerava relativa a imunidade, no
julgamento deste caso, assumiu a mudança de posicionamento, fazendo questão de ressaltar a
importância de tratado internacional, “fruto da vontade soberana do Estado brasileiro”. Com informações 
da Assessoria de Imprensa do TST.
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